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PROCESSO ADMINISTRATTVONqOOOO8.2O25O 1 28/OOO2.ó2

pRocESSo LtctrlróRro x' 18.03.01/2025

CoNTRATO N' 18.03.01/202s-21

TERMO Dts CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A SEC. DE

TRANSPoRTE E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E A EMPRESA J A

COMERCIAL ATACADISTA I-TDA .

o(A) sEC. DE'IRANSPORTE E MANU'rENÇÃO DE ESTRADAS, com sede no(a) Rua Jose Urubatan

Pinto, SN, Nova Brasília- Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ,íF sob o 07.443.708/0001-66, neste ato

representado(a) pelo(a) S(a) Charles de Lima Nunes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) J A

COMERCIAL ATACADISTA LTDA, inscrito(a) no CNPJ,4vÍl' N' 48.052.851/0001-04, sediado(a) no(a)

AVELINO PINffiIRO, 308. CENTRO, Jaguaribe / CE - CEP: 63.475-000, doravânte designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JULIO CESAR DE BRITO PINIIEIRO JIJNIOR.

portado(a) do CPF n' CPF/MF N' 011.214.263-01, tendo em vista o que consta no Processo no

00008.20250128i 0002-62 e çut obscrvâucia À dispusiçücs rla Lci rf i4.i33. dç 2021 ç rra Lci rf 8.078. rlc

1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do

Pregào Eletrônico n" 18.03.01/2025. mediante as cláusulas e condiçõcs a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O objero do presente instrumenro é a 
^QUtStÇÃO 

DE M^'IERIAL IIE COPA L. COZINHA, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS IJNIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO MUMCIPIO

DE JAGUÂRIBüCE, conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam €sta contratação, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA f, DA PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 3l DE DEZEMBRO DE 2026, contados da data de assinatura

do contrato. na forma do art. 105 da Lei no 14.133,de2021.

2.l.l.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto nâo for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso

de culpa do CONTRATÂDO, previstas neste instÍumento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÃO

3. l. Os tériiids éiii réláçãd áó iÉÊifnÉ dc êiéiúçãô cdíitÍátúáI. dó Íiiód€ia, dé gestlld, Íissiiii édiiió ús píiUlóS ê

condições de conclusão, entreg4 observação e recebimento do objeto constam no Terrno de Relerência

ancxo a este Conaato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4. l. Nào será admitida a subcontratação do objeto contratual. conlorme estabelecido no item 4.5 do I ermo

de Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de RS R$ I1.167,90 (onze mil, cento e sessenta e sete reais e noventa

centavos).

c€p 63
,5ã?-ro9
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorr€ntes ú execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encagos sociais. trabalhistas. previdenciiirios, fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessiários ao cumprim€nto htegÍal do

objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forrna que os pagamentos devidos ao CONTRATÂDO

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições â ele retbrentes enconlram-se delinidos no

Termo de Referência anexo a esle Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTf,

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

õiçcrncítõ estimado. em3l de jansiro de 2C25.

7.2. Apos o interregro de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços

iniciais seúo rcajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo QPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e

côícluídãs ápós á õcÕrrêí§lií dâ afluãlidãdE.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlerregno mínimo de I (um) ano será contado a partir dos

efeitos hnanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE paganá ao

CONTRATADO a import^ância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

coÍespondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste ser(ão), obrigatoriamente. o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), sená(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausêneio de previsão legal quanto ao índiee sutrstihúo, as paíes elegerão novo índise ofieial; para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔE§ DO CoNTRATAIITE

8. 1 . sâo obrigações oo c'ÓNi tt Rlalt f,:

,/
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8.1.1. ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8. i.i. Norificar o CONTRÀTÀDO, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçoes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, rcparado ou conigido. no total ou em parte, às suâs

expensasl

8.1.4. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRÂTADO:

8. I .5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto. quanto à dimensão, qualidade e quantidade. conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 20211

8.1.6. EfetuaÍ o pagamenlo eo CONTRATADO do valor eorrespondente Êo fomecimerto do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

E.l .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representâçeo judicial do(a) Sec. de Transporte e Manutcnção dc

Estradaspara adoçâo das medidas eabíveis quando do descumprimenlo de obrigações pelo

CONTRÂTADO:

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes

relacionadas à execuçâo do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impeíinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

E.1.E.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a

Administração terá o prazo de l0 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitenles das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuraçâo de descumprimento de cláusulas conüatuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRA'I'ADO com

terceiros, einda que vinculados à execução do contrâto, bem como por qualquer dano csusado e tereeiros

em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

I
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9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícim e donos decorrentes do objeto, de acordo com os aíigos 12.

13 e 17 a 27 , do Codigo de Defesa do Consumidor;

9. 1.2. Comunicar ao CONTRÂTANTE, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entregÀ os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

comprovação;

9. I .3. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do aÍ. 137 da Lei n' 14.133, de

202r'S;

9.1.4. Reparar, corigir, remover, reconstrut ou substituir. às suas expensas, no totsl ou eÍn pâÍe,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano ceusedo à.AdministraçEo ou terceiros, nâo red'.sindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigid4 o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.ó. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fomecedores , o CONTFATADO deverá entrÊgBr so selor responsável pela liscalização do contrato, junto

com a Nota Fiscal ou insÍumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

9. I .6.1 . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos fêderais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a rcgularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do CONTRATADOI

9.1 .6.4. CeÍidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.ó.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais. cornereiais e ss demeis previstas ern legislaçõo específica, cuja inedimplêneiâ não transferc a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrâto!

.r'
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9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de aeordo com a bos !éroics ou que poúa err risco a segurmça de pessoas ou bens de terceiÍos.

9.1.10. Manter durante toú a vigência do contrato, em compatibilidade com as ob,rigações

assumidas, todas as condições exigidas para húilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na licitação;

9.1.1l. Cumprir, durante todo o p€ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa corr deÍiciência, pare reabilitado da Previdância Social ou pera aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (aí. I l6 da Lei n' 14.133, de 2021);

9. I .l 2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (parágralb unico do aÍ.

1ló da Lei n" 14.133. de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1 .15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento

que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento àrs cláusulas de

sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.1.1ó. Subneler previamente, por erúto, ao CONTRÂTANTE, pera análise e aprovâçÊo,

quaisqucr mudançâs nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais

documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÁO

l0,l.Não haverá exigência de garantia contratuâl da execuçâo.

10. I . Nâo havená exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES ADMIMSTRATTVAS

I i .1. Cõm€t€ iíf,ãçãõ admiflisüãtiva o liüiunte que pratisãi quaisquer dãs hipóteses previstas rú âíL 155

da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução paÍcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que causc grave dano à Administração ou ao

fi:ncionsmento dos sen'iços públicos ou ao intercsse coleti';ci

l

I
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c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

j ustificado;

e) Apresentar deelaração ou documentação falsa exigida paÍa o certaÍne ou prestar declaração falsa

durante a licilaçâo eletrônica ou execução do contÍalo;

f) F'raudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íiaud€ de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. i" da Lei n' 12.E4ó. de l" de agosto de 201l.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descrilas as seguintes sanções:

1 1.2.1 . Advertênci4 quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato. sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 15ó da Lei n' 14.133, de 2021):

I 1.2.2. Impedimento de licitar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de

"d" do subitem acima deste 'l'ermo de Contrato, semprc que não se justificar a imposiçâo de

penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n' l4.l33.de 2021);

I 1.2.3. Decleração de inidoneidade para licitsr ou contratar, que irnpedini o responsável de liciter

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta d€ todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (trôs) anos e máximo de ó (seis) anos. nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penatidade mais grave (§5' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.2.4. Multa:

I 1.2.4.1. Moratória de I % (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplidq até o limite de 30 (trinta) dias;

I 1.2.4.1.1 . O atraso superior a 30 (úinta) dias autoriza a Administraçâo a promover

s rescisão do contrato por desc,.rmprimento ou cumprirnento irregular de suss c!áusules, conforme disFõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133,de2021.

I 
'1.2.4.2. Compensatória de l5olo (quinze por cento) sobre o valor total do conlÍato, no caso

de inexecução total do objeto;

1!.3. A aplicaçâo das sanções previstâs neste Termo de Contrato não er-clui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dâno causado ao CON'IRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n' 14.133,

de 2021'1.

11.4. 'todas as sanções previstas neste'l'ermo de Contrato poderão ser apücadas cumulativamente com a

-"lr^/Ê?oá^-d 
l<Áá^ l -i-o l,{ l?? nôl^11\[rurs \|Y, u! evlrr.

ar/
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I I .4. I . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias uteis, contado da data de sua intimação (aÍ. I 57 da Lei n" 14 .133 , de 2021);

I 1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagaÍnento

evenlualmente de.rido pelo CONTRATANTE o CONTRa,TADO. além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou senâ cobrada judicialmorte (§ 8'do aÍ. 156 da Lei n' 14.133, de

202t);

I 1.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prozo mrár.inno de XXX (por ev.te*o) dias, a eontar da data do recebimento da

comunicação enviada p€la autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§ 7'

do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I !.6. A aplicaçâo das sanções realizer-se-á em proces-§o administrativo que ê$+egure o contraditório e a

ampla defesa do CONTRÂTADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aí.

158 da Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e conhatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

I1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da l.ei n' 14.1-13. de 2021):

I1.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

I I .7.3. As circmstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Ôs danos que dela provierem para o CONTRATAN IE;

11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progÊrma de integridade, confonne nonnas e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os alos pÍevistos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõ€s e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentâl e autoridade competente definidos na referida Lei (aí. 159 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.9. A penonalidade iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou

pâra provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica

serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou dc direito,com o

I
Il

I
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CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. I 60 da Lei n" 14. I 33, de 202 I );

t 1.10. O CONTRATANTE devetír no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, irformar e ÍraÍter atuatizados os dados rÊlativos às sa§a{es poÍ ela ap}icadas, pare ftm de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspersas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. l6l da Lei n" 14.133, de

202l\.

l!.11. As sanções de impedimento de licitar e conlratar e declaração de inidcneidade para licitar ou

contrataÍ são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133. de 2021.

ll.l2. Os débitos do contratado pÍua com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

adminishativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados. total ou

parcialmente. com os cÉditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos qu€ o contÍatado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGI.]NDA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prívo estipulado, a vigência ficaná prorrogada até a

conclusão do objelo, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extinBue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do CONTRATADO:

12.3.1 , Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis es respectivâs sanções administrativas:

e

123.2. Podeú a Administração optaÍ pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidâde dâ execução contÍatual.

12.4. O eontrato pode ser extinto âÍltes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13? da Lei n" 14.133, de 2021. bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nestâ hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da tinalidade ou da estÍutura da empresa nÍlo ensejará

a rescisão se não Íestringir sua capacidade de concluir o contrato.

I
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica conhatada deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

'12.5. O termo de rescisâo, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou paÍcialmente cumpridosl

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e muhas.

12.ú. A extiíçãü do CÕnratÕ nãu cÕfiÍiEiirã úbice pãrã o reüüíhecimeítÕ do desequiltbria econômico-

financeiro. hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do art. 13 I

da Lei n" l4.ll3, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contrÀlação correrão à conta de recursos especilicos consignados

no Orçamento, na dotação 1701.04.122.0402.2.0E5 - GerenciaÍnento e Manutenção das Atividades Gerais

da Sec. de 'Iransporte e MaÍlutenção de Estradas. R§ I I .l 67,90 no elemento de despesa 33903021 : Material

de Consumo, Material de Consumo - Material de Copa e Cozinha" Material de Copa e Coziúa

13.2. A dotaçõo rclativa sos exercícios financeiros subsequentes será indicads após aprovação da Lei

Orçamentiária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medianle apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na I-ei n'

14.133, de 2021, e demais noimas fcdcrais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçües sontidas

na Lei n" 8.078, de 1990. Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES

l5.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se hzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. l3ó da Lei n" 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbiná ao CONTRá.TAN]E providenciar a putrlicação deste instruÍn€nto no Portal Nacional de

Contratações Publicas (PNCP), na forma previsla no aí. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como
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disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a)Sec. de Transporte e Manutençâo de Esúadâsna

rcde mundial de computadoÍes (internet), em atenção ao §2' do art. 8' da Lei n" 12.527, de 201 l, cic o

inciso V do §3" do aí. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSUL,A DÉCIMA §ÉTn[{. Do FoRo

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Jagrraribe para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme §l'do art. 92 da Lei n"

14.133, de 2021.
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